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CERTIDÃO

Certidão Narrativa:

Certifico que em 8/1/2021 os réus AILTON FERREIRA THIBES, EDSON
MACHADO SOARES, OSMAR LUIS HONAISER, VINICIUS HENRIQUE HAGEMANN
e CLAITON FREITAS MAIA foram denunciados por incursos  a) OSMAR LUIS
HONAISER no art. 121, §2º, incisos I (motivo torpe) e IV (dissimulação e emboscada), do
Código Penal e art. 211 do Código Penal, em concurso material, nos termos do art. 69 do
Código Penal (concurso material), c/c art. 62, inciso I, do Código Penal; b) AILTON
FERREIRA THIBES no art. 121, §2º, incisos I (mediante promessa de recompensa) e IV
(dissimulação e emboscada), do Código Penal, art. 211 do Código Penal, e art. 155, caput, do
Código Penal, em concurso material, nos termos do art. 69 do Código Penal (concurso
material); c) CLAITON FREITAS MAIA no art. 121, §2º, incisos I (mediante promessa de
recompensa) e IV (dissimulação e emboscada), do Código Penal e art. 211 do Código Penal,
em concurso material, nos termos do art. 69 do Código Penal (concurso material); d) EDSON
MACHADO SOARES no art. 121, §2º, incisos I (mediante promessa de recompensa) e IV
(dissimulação e emboscada), do Código Penal, art. 211 do Código Penal, em concurso
material, nos termos do art. 69 do Código Penal (concurso material);   e) VINICIUS
HENRIQUE HAGEMAN  no art. 121, §2º, incisos I (mediante promessa de recompensa) e
IV (dissimulação e emboscada), do Código Penal, art. 211 do Código Penal, em concurso
material, nos termos do art. 69 do Código Penal (concurso material). Os réus foram citados,
apresentaram defesa e foi realizada audiência de instrução e julgamento, proferida sentença
de pronúncia tendo sido pronunciados os réus AILTON FERREIRA THIBES, EDSON
MACHADO SOARES, OSMAR LUIS HONAISER e CLAITON FREITAS MAIA. houve
recurso, apresentadas contrarrazões, em sede de juizo  de retratação foi mantida a  decisão
recorrida por seus próprios fundamentos e determinada a remessa dos  autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça de Santa Catarina. É o que certifico em relação ao processado até o
momento.

Certifico que certidão narrativa corresponde a certidão de objeto e pé.
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